
O FEMININO NEGRO INVIZIBILIZADO ESTRUTURADOR DO PODER 

PUNITIVO NOS CASOS DOS MORTOS DE PEDRINHAS (SÃO LUÍS-MA) 

 

GT 1 – EPISTEMOLOGIAS FEMINISTAS NAS CIÊNCIAS CRIMINAIS 

 

Apresentação: 

Em outubro de 2013, 15 presos foram mortos no complexo penitenciário de Pedrinhas, em 

São Luís, Maranhão. Essas mortes – que se somavam a outras 30, totalizando 45 naquele ano 

– gerou o peticionamento ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos, consequente 

emissão de medidas cautelar (CIDH, 2013) e provisória (CORTE, 2014), e a repercussão 

internacional das violações a direitos humanos e mortes no interior dos cárceres maranhenses. 

Tais mortes foram estudadas por meio dos processos criminais que levaram aquelas pessoas a 

estarem custodiadas em Pedrinhas, problematizando-se a articulação entre 

superencarceramento e controle de populações negras subalterinzadas em suas humanidades 

(MBEMBE, 2014) no encontro letal com o poder punitivo. Relacionando a perspectiva 

necropolítica (MBEMBE, 2011) aos processos racializadores que estruturam historicamente a 

penalidade no Brasil (FLAUZINA, 2008), chegou-se à categoria “colonialidade do poder 

punitivo”.  

A partir de tal categoria, foram analisadas qualitativamente, por meio do referencial teórico-

metodológico da Análise de Discurso Crítica (MAGALHÃES et al, 2017) as recorrências 

(padrões discursivos regulares que se constituem como enunciados gerais) presentes nos 

processos criminais em que aquelas pessoas mortas figuravam como acusadas. 

A primeira regularidade que chamou a atenção foi a identificação racializada dos acusados, 

repetida nas características físicas dos corpos sem vida que o sistema penal (re)produziu. A 

racialização estrutura a prática de criminalização e se faz recorrente no padrão que o sistema 

punitivo segue ao realizar o processo social de criminalização. Nos casos analisados, a 

atribuição da etiqueta “criminoso” deu-se, em geral, sobre o estereótipo racializado. Dos 15 

mortos, 14 foram identificados como “negros” ou “pardos”. 

Ainda dentre as recorrências mapeadas, detectou-se que o poder punitivo, materializado nos 

discursos e práticas das agências do sistema penal, se utiliza, em grande medida, do trabalho 

feminino (associado aos padrões sociais de cuidado e ao privado) para realizar concretamente 

a punição, conformando relações de poder que articulam o público e o privado.  

Assim, é possível criticar a noção defendida por Larrauri (1994) de um controle residual  

público, na medida em que mulheres se submeteriam majoritariamente a um controle privado 



doméstico. Com Flauzina (2017), entende-se que o feminino, apesar de invisibilizado, sob o 

signo da seletividade penal que recai majoritariamente sobre corpos racializados de homens, 

sustenta e é determinante para a estruturação da pauta punitiva. Propõe-se, então, o 

aprofundamento da discussão sobre a “função feminina no encarceramento masculino, como 

forma de visibilizar a centralidade desse seguimento para a lógica da punição como um todo” 

(FLAUZINA,  2017, p. 99). 

Nesse sentido, é relevante que, dos processos analisados, relativos aos casos dos presos 

mortos em Pedrinhas, verificou-se, por exemplo, que as notas de culpa, quando da notificação 

da prisão à família do preso, normalmente eram entregues às mães. Em alguns casos, a 

própria informação sobre a morte, para a declaração da extinção da punibilidade, era buscada 

junto às mães e não junto aos cartórios de registro de pessoas. Por outro lado, foram também 

as mulheres, sobretudo mães e esposas dos presos, aquelas que, em geral, acessaram a 

Defensoria Pública, objetivando a efetivação de direitos, tanto para viabilizar a defesa 

criminal nos processos, como nas ações de indenização decorrentes daquelas mortes. 

Campos (2014, p. 279) propõe, em sentido próximo ao que aqui se busca problematizar, um 

debate “criminológico feminista marginal”, em que a análise criminológica deve ter enfoque 

tanto em relação “aos corpos dos cadáveres dos filhos como dos corpos vivos das mulheres 

negras faveladas, mães, irmãs e parentes femininas que lutam por reconhecimento”. A autora 

sugere que o olhar criminológico feminista para parentes mortos e mulheres sobreviventes 

rompe com os essencialismos tanto feminista como criminológico.  

 

Marco teórico: 

A invizibilização das mulheres negras nas ideias e projetos que pensaram o Brasil, desde a 

modernidade colonialidade, tem relação direta com a disseminação hegemônica do mito da 

democracia racial (GONZALEZ, 1982; 1983) e com a noção generificada da produção de 

conhecimento, inclusive criminológico crítico. Ainda que mulheres negras tenham sido 

protagonistas na luta contra a colonização de suas vidas, modos de ser, de seus corpos e 

subjetividades, a centralidade desses sujeitos tem sido apagada. Da mesma forma, a noção de 

que a criminalização recai sobre homens negros e que mulheres tem papel acessório na 

penalidade no Brasil. 

Se racialização e colonialidade estruturam as formas de punir no Brasil, na medida em que há 

uma imbricação histórica entre escravização e penalidade (DUARTE, 2017), também a 

generificação realiza essa estruturação, ainda que o debate sobre a criminalização seletiva 

tenha maior enfoque na masculinidade. 



Pretende-se, com a pesquisa ora proposta, por meio de entrevistas com as mães dos mortos de 

Pedrinhas, realizar uma análise etnográfica que reconstrua suas histórias de busca por acesso a 

justiça e as dinâmicas que estruturaram a penalidade (e consequentemente as mortes) naquele 

contexto. Assim, a partir do método feminista de pesquisa, apontado por Sandra Harding, de 

produzir conhecimentos, significados e análises sobre a organização do Estado moderno, a 

partir da vida das mulheres (HARDING, 1987, p. 4), se buscará compreender a complexidade 

que a interseccionalidade entre raça, classe e gênero (BAIRROS, 1995; CRENSHAW, 1989) 

impõe. Desta maneira, somando-se à questão da racialização e da colonialidade do poder 

punitivo, a pergunta colocada por Davis (2003, p. 60) – “como gênero estrutura o sistema 

prisional?” – é fundamental para orientar as análises empreendidas.  

A justificativa e relevância da temática vai no sentido da necessidade de novas viradas 

criminológicas, sendo relevante uma perspectiva teórica que possa embasar possibilidades de 

uma Criminologia contra-colonial (AGOZINO, 2004), “ladino-amefricana” (GONZALEZ, 

1988) e feminista marginal (CAMPOS, 2014), num movimento que busque descolonizar, 

enegrecer e despatricalizar também a própria Criminologia Crítica.  
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